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-ESTADO DE SERGIPE

ruumrcípro DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO

Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das
ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

DoreíSE - (79) 3265-
49.600-000

1322- CNPJ N" 13 094.446t0001_74 _cEP

CoNTRATO No 008/2023

CoNTRAT_O DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNIdíPIOôiüdôSA
SENHORA-DAS DORES/SE, E, DO OUTRO, E CIAÉNÉSN
VANDER COSTA CUNHA SOCIEDADE rrVbrVróúÀi-OC
ADVOCACIA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDÀôE OE
LtctTAçÃo N'06/2023.

o MuNlcíPlo DE NOSSA SENHORA DAS DO_RES/SE, por intermédio de sua prefeitura, inserita no cNpJ sob o no13'094'446/0001-74' com.sede ao calçadáo Joâo dosE"ir r,r" úãto, n.64, aairro c;niro, cEp: 49600-000, Nossasenhora das Dores/sE, doravante denominada 
9!|{IRATANiB *p*""ntada neste ato por seu geslor, o sr. LUIZMARIO PEREIRA DE SANTANA, portador da cédula dê tdeniidâàe i199279 spp/sE e'inscrilo no cpF sob o no882'338'805-82' e a empresa VANDER cosrA cuNHA soqÉôÀôe TNDTvIDUAL oe aõvocecrA, DE..RRENTEDA INEXIGIBILIDADE' inscrita no CNPJ sob o no 2g.61g.755100ú-so, com sede à Rua Doutor José Roberto Ribeiro, no70' Grageru' cEP 49'0-27-09-0, Aracajtr/sE, doravante denominada de CoNTRAIADA, representada neste alo pelo sr.MARcos VANDER co.srA DÁ cuNí{A, portaaor da carteira oe roàntioaoe proÍissionatón-alse no XX29 e inscrito nocPF sob o no 002'XXX'xxx-98, têm justo'e aàordado entre si o-fr"r"nt" 

-coltrato de prestaçâo de serviços, de acordocom as disposiçôes regulamentares contidas no lnciso rr, nrr. es oã Lei n. 8.666,0eii-'oe junho de 1993, e suasalteraçôes, mediante cláusulas e condições seguintes:

1' í '- coNTRATAçÃo DE EscRlroRlo DE ADVocAcrA eARA nRESTAÇÃo DE sERVrços DE ASsEssoRrAJURIDIGA' DE CARÁTER TÉcNlco espectru-lzaoo,--rrre-ÀREA EDUóAooNAL EM AçÕES JUDrcrArs EADMINISTRATIVAS' NA ELABoRAçÃo DE panEões:iÉôi'iricià-Ên-A-õõÉ§ã;'LAcrõruaoas 
À eoucRçÃo eNo PArRocítrtto oe DE-FESA e Ãóõnaenry!+.IEryTo óÀõ a-ç-oeô .rõõrãiai§üüc"tjLADAs A .E.RETARTAMUNICIPAL DE EDUCAçÃO OO MUNICíPIO ôE NOSSA SENHORA DA DORES'SE.

2'1' os serviços serão executados dirêtamente-pela CoNTRATADA, em_regíme de empreitada por preço global, deacordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e naicànaiçoes estabelecidas na cláusula euinta desteinslrumento, visando à perfeita consecuçãó Jo àU;"to deste Contrat,o.

o

3'1' Em contraprestaçã-o aos serviços previstos na cláusula e11er13, obriga-se a CoNTRATANTE a pagar a*- 
i"ffiIffrÊ'#il§Êff§,.'ensar 

de nr ro'ú,ôo róez iiir neersy'p"rr".ãáo o varo,. srobar de ns izô.0óo,oo

3'2' será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indireramente decomam da prestação deserviço ore contratado, inclusive custos com pessoal, enca.gos sociais, trabalhistas à previdenciários, administração,tributos, emolumentos e contribuiçóes de qualquer natureza.

3'3' os pagamentos serâo efetuados mensalmente, através de crédito na conta Bancária do contratado, medianteapresentação das notas fiscaiífaturas 
1o-s - yrvçás ü;ú Jo contrato. ns àrãriaas notas fiscais deveráo serapresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cincoi aias cánsecutivos do seu uencimãnio, no protocolo desta prefeitura,acompanhadas da seguinte documentaÉo.naür a qúiüça"' rrrãúJs) Fiscatlis/Êririãirünt"ndoo aresto que os serviços

§:ãffiã:::':X"3;,U:i:?"T3t:m.*"1t+;;õã ;'?'"zenda Êederar, Êíaauar e Municipá;'õáiúcaoo'oe

i;l tltl}l'i:tniff,:I*"s efetuados a maior ou a menor em virrude de eno no faruramento, poderão ser compensados

3'5' Deconidos 15 (quinze) dias contedos.da dala em que os pâgamentos estiverem retidos, sem que a g9NTRATADAaprêsente a documentaçao hábil para lib-eração dos seus 
"iãiito", 

o contraú seià'rescinoioo unilateralmente peloCoNTRATANTE' Íicancló assegurado a coúrnniÀoÂ,-iaã'"ãrente, o direito ao recebimenro do pagamento dosserviços efetivamente prestados; atestados na forma oo ii"m s.ã;

/
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ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíHO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
NETE ORDEM SOCIAL E DEFE§A CIVIL

Rua Gerulio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE * (79) 3265-1322 - CNPJ N. I 3.094 446t00aL74 - CEP
49.600-000

3'6' o pagamento das obriga$es relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas dasrespectivas exigências, a teor do que dispôe-o_?!: 7§ 2", inciso lll, da Lei no 432a11%4, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Leino 8.666/93 e artigos so a 80 da Resoruçáo no zgolzot-úlnáãão, do TCE/sE.

3.7. Nâo haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.

4'1' o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.a contar 
-a 

partir da data de sua assinatura, podendo, acritério das partes' ser pronogado por. iguais 
" 

rüo"riro" pàrioaos, ate o timite ã" o0 1"""""nta) meses, conÍorme odisposto no art' 57, ll da Lei no e.oodlsg, ãom alteraçóes postãriores, mediante a àãrãoragao de aditivo.

cLÁusuLA QUINTA - DA ExEcucÃo Dos sERvtcos íAÉ. ss. inciso tv. da Lei n" 8.666/931

5'í' A CoNTRATADA deveÉ efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descrilos na sua proposta, e outros que
, se fizerem necessários durante a execuçãõ do contrato:

\-' 
Do DETALHAMENT' Do sERVrco

a) serviços de assessoria jurídica consistindo no patrocínio da defesa dos interesses do município de Nossa
senhora das Dores na área educaeional, em açôes judiciais e ainda, na análise e orientaçáo legal, sempre
através de parecer técnico, quando solicitado êm concretos, ao tratar de decisôes administrativas do
contratante, no quê compreender a adminístração municipal, em especial, os temas relacionados ao direito
constitucíonal e adminístrativo, envolvendo assuntos relacionados à Secretaria Municipal de Educaçâo;

b) serviços de assessoria jurídica na análíse e orientaçâo legal através de parecer técnico em ações
relacionados â Educação, os respectivos recursos humanos, desoneraçáo da folha de pagamento, reforma
administrativa, auxiliando o município em matérias de conhecimento especifico, no intuito de promover a
melhoría na qualídade da educaçáo do município, dos índices de avaliação do MEC, além de melhorar a
estrutura administrativa do munícípio, com acompanhamento da confecçáo de projetos educacionais e
formaçâo do calendário acadêmico;

c) Patrocínio da defesa e acompanhamenlo das açôes judiciais vinculadas à secretaria Municipal de Educação-

v Parágrafo único - o recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, ae ó, da Leí n" g.666/g3.

clÁusum sExrA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA íaÉ. 55. inciso v. da Lêi n:8.6661931.

il;â:Í,:ffinir"jlj"txYffento 
do referido objeto estão previstas no orçamenro do Município, conforme ctassificação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02013 - SEeRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
AÇÂo:
12.361.1007.6326 - MEIIS'I-ENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOELEMENTO DE DESPE§A:
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO:
15001001 - MDE

8.666/93t.

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, íomecimento dos materiais necessários e demais

a

exigidas parâ a execuçáo dos servíços, será de responsabilidade da
despesas

, venham a serfazer necességi/
Contratada

Deverá executar os serviços

,

durante o decorrer do período;
descritos no presente Contrato e outros

a
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--ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO ORDEM E CIVILRua Getulio Vargas, 64. Centro, Nossa Senhora das - (79) 326s-1322 - CNPJ N" 13DoreVSE 094.446t000l-74 -CEP49.600-000

o fl contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no locar da prestação dos serviços, o responsável pelaempresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros deconentes de sua cuÍpa ou dolo naexecução do contrato náo excluindo ou reduzinao ãsiá-rúonsabiridade a Rsàtiiaçao ou o acompenhamento peraContratante.

;"""§ã,::T:?['ffãTf""3":?l:i:f" de Arvarás, Licenças ou quaisquer ourros rermos de Autorização que se raçam
e Executar frelmente o objeto contratado e o prazo estípulado.

l"ru,[ilJlSnsferir 
a outrem, no todo ou em parle, o contrato firmado com a contratante, sem prévia e êxpressâ

r Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporaçâo, sem prévia a expresse anuêniia oo contiàianÉ.-
' Reparar, conigir, remover ou substituir, às.suas 

"rp"n""",-no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que sêver!flca:-em vícics, defeitos ou inconeções, durante o prarãã" rigência do contrato.r Manter' duranle toda a execúção do contraio, as exigências de habilitaçáo ou condições determinadas noprocedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua iescisáo e aplicaçáo das penalidades\/ ora previstas.

o Entregar as vias originais de todos.os questionários, listas de presenças de capacitações, recibos de entregas decertificados, entre outros produtos produzidos no perioàã áã ã*ã"rçaà ao" 
"àrriços.--'

7.2. A Contratante, duranre a vigência dêstê contrato, comprometê-sê a:

r Efetuaro pagamento nas condições e preço pactuados.
' Proporcionar à contratada todãs as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconenles dopresente Contrato, consoante estabelece a Lei nã g.666/93;

' Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que deverá anotar emregistro próprio, todas as oconências verificadas;o comunícar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos servígos, diligenciando noscasos que exigem providências preventivas e conetivas

cúusuH olrAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íert. ss. inciso vlt. aa tei n. a.eeelggt

8'1' Pelo atraso injustiÍicado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto paciuado, conforme ocaso' o contratante poderá aplicar à cónkatada as seguíntes r"nço"ô, previstas nããrt. az da Lei n. g.6ô6/93, garantida aprévia defesa:
I - advertência;
ll - multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo,L_ em decorrenciade atraso injustificado no forneóimento;' 

- - '

- lll - multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato,.no caso de ínexecuçáo total ou parcial do mesmo;lV - suspensâo temporária de participar em licitaçãà ã irpãálrento de contratar com a Administração do contratante,pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública.

9'í' lndependentemente de notificaçôes ou-interpelações iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisâo docontrato as situações.previstas nosãrtigos 77 e 78, nã torr" do artigo 7g, da Lei n. g.666/g3.
§1o - o presente contrato poderá ser rãscindido, târnoem, poi convêniencia administrativa, a Juízo do contratante, semque caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação juOióilf.
§2o - No caso de rescisâo do contrato, o coniratante íicããoiigaao a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, nomínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o contratante em virtudedesta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo zs oa Lãi n. b.oootgs 

" "nãr"láãr.

í0'1' Na hipótese de rescisâo administrativa do presente contrato, a contrelada reconhece, de logo, o direito dacontratante de adotar, no que couberem, as medidas pr"rirt* no ártiót ao da Lei n. g.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE

nauurcípto DE NossA sENHoRA DAs DoREs

í1.í. O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos rnexigibiridade de licitagáo n. 0612023, que, simurtanêamente:. conslam do processo Administrativo que o originou;

r nâo contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei n, g.6661g3;
lll - nos preceitos do DÍreito público;
lv - supletívamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito privado.
Panigrafo Único - os casos bmissàs e quaisquer a1u-stãlwe se fizerem neãessários, em decorrência deste contrato,seráo acordados entre as partes, ravrando-se, nâ o"aáiao, iermo noitivo.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - OAS ALTERAÇÕES (AÉ. 65. Lêi N'8.666/93}.

12'í' Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n" g.666/93,.\- desde que devidamente comprovados.
§1o - A contratada Íica obrigada â acôitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressóes que sefizerem necessários, até o limite legal previsto no art. ô5, §r; ãa Lei n" g.ô66/g3, calculado sobre o valor inicial atualizadodo contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressõesresultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n. g.666/g3.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIna - oo lcoupnrunanaÊrulo e oe rtscAuzecÃo (nrt. ez. t"i n. a.eeelggt.

í3'1' Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lein. 8.666/93 e em alendimento à Resoluçáo n. 296 de 11 de agosto de20í6' do TCE/SE, Íicará designado õervidor nor^"àoo 
"ã lãrt"rt" 

""p"cin"ã, 
ap;"*; este instrumento contratuar, parâacompanhar e fis_calizar a execução do presente Contrato.

gro - À Íiscalização compete, enire outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normasespecificadas, se os procedimentos são ade_quaoôs pára gàã;tir a quatidade desejada.
§2o - A açáo da fiscalização nâo exonera a contrataáa de-suas responsabilidades contratuais.

14'1' Fica eleito o Foro da cidade de Nossa senhora das DoreslsE, para dirimirquestôes oriundas do presente contrato,renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiaOá lue se;a.

E' assim, por estarem justas e acordadas as partes.assinam o presente instrumênto em três vias de igual\,/ teor e forma, na presença das testemunhas que estes também assinam, a fim de que produza seus efeitos legaís.

DO
Rua Getulio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE

49.600-000

Nossa Senhora das

LUIZ MÁRIO DE SANTANA
MUNICIPAL

E DEF CIVIL
- (79)3265-1322 - CNPJ N" t3 .094.446 I 0001 -7 4 _ cEP

de 2023.

,/-,
veúóÉn cosrA

M4&Cos vAN

Conlratante

- - 
1- + 

-
CUNHA SOCIEDADE INDIVIDI.'AL DE ADVOCACIA
DER GOSTA DA CUNHA - Sócio Administrador

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:

t-


